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NOTAS E INFORMAÇÕES

M
esmo antes de Donald Trump deflagrar 
sua guerra tarifária, economistas já aler-
tavam para o caráter inflacionário das 
medidas do presidente dos EUA. 

Como, de modo geral, inflação não 

se materializa de um dia para o outro, o entorno trum-
pista passou a propagar a ideia de que o Dia da Liberta-
ção – nome que o próprio Trump deu ao dia 2 de abril, 
quando anunciou suas tarifas retaliatórias – não estava 
pesando no bolso dos americanos. Os dados de infla-
ção de junho desmontam tal narrativa.

No mês passado, o índice de preços ao consumidor 
(CPI, na sigla em inglês) subiu 0,3% em relação a maio, 
o maior patamar mensal desde janeiro. Na comparação 
com junho de 2024, o avanço foi de 2,7% – a meta de 
inflação do Fed, banco central dos EUA, é de 2%.

Além da alta dos preços imobiliários e de energia, a 
inflação também subiu porque as empresas começam a 
repassar as tarifas de Trump para o consumidor. Os 
preços do café, por exemplo, aumentaram 2,2% em ju-
nho ante maio, enquanto os de frutas cítricas subiram 
2,3% no mesmo período. 

Ressalte-se que essa elevação de preços ocorreu mes-
mo com a suspensão temporária de boa parte das tarifas e 
antes da ameaça do republicano de sobretaxar importa-
ções brasileiras destinadas aos EUA em 50%. De acordo 
com o Conselho dos Exportadores de Café do Brasil (Ce-
café), 33% de todo o café consumido nos EUA é brasileiro. 

A expectativa agora é de piora do quadro inflacioná
rio nos próximos meses, tendência negativa que pode 
ser ainda mais agravada se as novas tarifas de Trump 
(além dos 50% contra o Brasil, serão 30% para México e 
União Europeia) realmente vingarem. 

Ao iniciar a guerra comercial, Trump afirmou que 

estava protegendo os americanos, que recuperariam 
empregos e pagariam menos pelo que consomem. Ago-
ra, porém, os próprios indicadores econômicos come-
çam a desmentir o presidente.

Não que Trump se importe. Ao mesmo tempo em que 
ameaça países com tarifas que custam caro aos consumi-
dores dos EUA, ele escala a retórica contra o presidente do 
Fed, Jerome Powell, que se mantém firme no compromis-
so de combater a inflação, como, aliás, é o que qualquer 
autoridade monetária séria e independente deve fazer.

Se a inflação está distante da meta, ao Fed só resta 
manter ou até mesmo elevar os juros. Trump, porém, 
que já disparou diversos impropérios contra Powell,  
agora busca meios de livrar-se do atual presidente do 
Fed, cujo mandato termina apenas em maio de 2026. 

Trump vem tentando convencer lideranças republi-
canas a ajudálo a demitir Powell, tarefa complexa e 
nada usual na história dos EUA, dada a autonomia de 
que goza o Fed. E tudo isso porque o presidente acha 
que os juros devem cair.

Ocorre que a mão que alimenta a inflação, e impede 
a  queda  dos  juros,  é  a  do  próprio  Trump.  Demitir  
Powell, além de temerário, em nada contribuiria para a 
queda da inflação e, consequentemente, dos juros. Pelo 
contrário: é muito provável que a subsequente turbu-
lência torne ainda mais caro financiar a astronômica 
dívida americana.

O fato é que a conta do tarifaço chegou. E a julgar 
pelas ações do presidente dos EUA, seguirá subindo. l

ΕΣΤΥDΟΣ 

ΕΣΠΕΧΙΑΙΣ

www.embraesp.com.br
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FMI prevê alta de 2,3% no PIB do Brasil em 2025

Crescimento Projeção

FEDERAÇÃO DE SERVIÇOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FESERV/SP
CNPJ – 49.138.269/0001-28

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CHAPAS
Pelo presente edital, nos termos do artigo 83º do Regulamento Eleitoral, faço saber que no dia 16/07/2025 terminou o 
prazo de Registro de Chapas para Eleição da Diretoria e demais órgãos desta entidade, efetivos e suplentes, para o triênio 
de 2025/2028, com o registro de uma única chapa denominada CONSOLIDAÇÃO com a seguinte composição: Diretoria 
Executiva: Luigi Nese - Presidente, Valter Menegon – 1º Vice Presidente,  José Luiz Bregaida - 2º Vice Presidente, Gilberto 
José Bertevello – 1º Secretário,  Armando Alberto Arruda Pereira de Campos Mello – 2º Secretário, Manoel da Costa Alves 
– 1º Tesoureiro, Carlos Alberto Salvatore Filho – 2º Tesoureiro;  Diretoria Plena: Daniela Oliveira Lopes, Veríssimo de Souza 
Junior, Rubens José Reis Moscatelli, Horácio Prol Medeiros, Luís Carlos Crem, José Roberto Romeu Roque; Conselho 
Fiscal Efetivos: Jorge Alves de Souza, Giuliano Giacomo Filippo Giavina Bianchi, José Alfredo Pretoni, Conselho Fiscal 
Suplentes: Marcelo Pascios, Gisele Candeo, Genivaldo Gonçalves Silva e Delegados junto ao Conselho de Representantes 
da Confederação Nacional de Serviços – CNS: Efetivo – Luigi Nese, Suplente - Manoel da Costa Alves. Fica aberto o prazo 
de cinco dias a contar do dia seguinte desta publicação para impugnação de candidaturas das 10h às 16h na Rua Professor 
Tamandaré Toledo, 69, 3º andar, cj. 301, Itaim Bibi, São Paulo/SP. São Paulo, 18 de julho de 2.025 – Luigi Nese – Presidente

CASA CIVIL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

CENTRO DE SUPRIMENTOS E APOIO À GESTÃO DE CONTRATOS

Ενχοντρα−σε αβερτα να ΧΑΣΑ ΧΙςΙΛ α λιχιταο να mοδαλιδαδε δε Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 90036/2025, οβϕετιϖανδο
α χοντραταο πρεσταο δε σερϖιοσ χοντινυαδοσ δε mανυτενο πρεϖεντιϖα προγραmαδα ε mανυτενο χορρετιϖα,
σοβ δεmανδα, παρα αρ χονδιχιοναδο χεντραλ ε 424 (θυατροχεντοσ ε ϖιντε ε θυατρο) υνιδαδεσ δε αρ χονδιχιοναδο (χασσετε,
ϕανελα, σπλιτ ηιωαλλ − παρεδε ε πισο τετο) θυε χοmπ⌡εm οσ σιστεmασ δε χλιmατιζαο δο Χοmπλεξο Παλ〈χιο δοσ Βανδειραντεσ,
χονφορmε εσπεχι×χα⌡εσ χονσταντεσ δο Τερmο δε Ρεφερνχια θυε ιντεγρα ο Εδιταλ χοmο Ανεξο Ι. Α σεσσο πβλιχα σερ〈
ρεαλιζαδα νο δια 01/08/2025 ◊σ 09η, νο Παλ〈χιο δοσ Βανδειραντεσ. Ο Εδιταλ να ντεγρα ενχοντρα−σε νο ενδερεο ελετρνιχο
ωωω.πνχπ.γοϖ.βρ ου ποδερ〈 σερ ρετιραδο να Αϖενιδα Μορυmβι, ν≡ 4.500, σαλα 15 − τρρεο, νεστα Χαπιταλ, δασ 9η ◊σ 17η ου
πελο τελεφονε (11) 2193−8159/8255.

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO CIENTÍFICA DO ESTADO DE SÃO PAULO TORNA 
PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA A AQUISIÇÃO DE GALÕES DE ÁGUA 
MINERAL COM FORNECIMENTO CONTÍNUO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.062/2025
PROCESSO SEI Nº 060.00013388/2025-51
CONTRATANTE (UASG): 180216
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.100,00
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 31/07/2025 às 10h30 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM

ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

ΕΣΤΑD℘Ο

Υm νοϖο εχοσσιστεmα παρα

ο φυτυρο δο αγρονεγ⌠χιο

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

>>>

Criação:Uma parceria:

Chegou a conta
do tarifaço

O Fundo Monetário Interna-
cional  (FMI)  informou  on-
tem que projeta crescimento 
de 2,3% do Produto Interno 

Bruto (PIB) do Brasil em 2025, 
com desaceleração em relação à 
alta de 3,4% observada em 2024. 

Na avaliação do FMI, a mode-

ração deverá refletir  as  condi-
ções  monetárias  e  financeiras  
apertadas, redução do impulso 
fiscal do governo e o aumento 

da incerteza política global. 
A expectativa do Fundo é que 

o crescimento médio do País fi-
que  estabilizado  em  cerca  de  
2,5% nos próximos anos, de acor-
do com nota divulgada após mis-
são do FMI no Brasil, realizada 
no mês passado. l

Guerra comercial começa a

produzir inflação, mas Trump

dobra a aposta contra o Fed

Associação Brasileira de Blindagem - ABRABLIN
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocadas todas as empresas associadas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 

na sede social situada a Rua Dr. Renato Paes de Barros, 714, Cj. 102 - 10° andar - Itaim Bibi, na cidade de São Paulo 

(SP), no dia 14 de agosto de 2025, em primeira convocação, às 09h com a presença de no mínimo 50% dos 

associados quites com suas obrigações sociais, ou, em segunda convocação, às 09h30min com qualquer número, 

com a seguinte ordem do dia: aprovação das alterações dos Arts. 17, 19, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 36, 38, 41, 46, 52, 

59 e 62; e inclusão dos Arts. 23-A e 25-A, do Estatuto Social.

São Paulo, 18 de julho de 2025 - Marcelo José da Silva - Presidente

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Investidores da Série 
Única da 104ª (Centésima Quarta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 104ª 
(centésima quarta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de 
CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do “Termo de Securitização de 
Direitos Creditórios do Agronegócio de Série Única da 104ª Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Geral 
De Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de agosto de 2025, às 14:15 horas, exclusivamente 
de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 
Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 31 março de 
2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e 
(ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer 
instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme 
definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e 
refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º 
do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver 
opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia geral de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares que representem, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por 
Titulares que representem a maioria dos CRA em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular 
de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por 
meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de 
acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortxbr.com e msf@vortx.
com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando 
for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 18 de julho de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

DΙΧΙΝΑ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑ Ε ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ, ΙΜΠΟΡΤΑ∩℘Ο Ε ΕΞΠΟΡΤΑ∩℘Ο DΕ ΤΑΒΑΧΟΣ ΛΤDΑ., πεσσοα 
ϕυρ�διχα δε διρειτο πριϖαδο, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν… 10.742.854/0018−45, χοm σεδε να Ρυα Η, ν… 430, 
ΧΕΠ 12072−390, Μυνιχ�πιο ε Χοmαρχα δε Ταυβατ� ∠ ΣΠ., χοm φυνδαmεντο νο δισποστο νο αρτιγο 
1.072 δο Χ�διγο Χιϖιλ ε δεmαισ χλ�υσυλασ χοντρατυαισ απλιχ�ϖεισ, ΧΟΝςΟΧΑΡ Σρ. ΜℑΡΙΟ ΟΛΙςΕΙΡΑ 
ΛΑΧΟΥΡΤ ΝΕΤΟ ΠΑΡΑ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑΡ DΑ ΡΕΥΝΙ℘Ο DΕ ΣΧΙΟΣ, α σερ ρεαλιζαδα: 
DΑΤΑ: 06 DΕ ΑΓΟΣΤΟ DΕ 2025 
ΗΟΡℑΡΙΟ: 10Η00 (ΗΟΡΡΙΟ DΕ ΒΡΑΣΛΙΑ) 
ΛΟΧΑΛ: ΑςΕΝΙDΑ ΒΡΙΓΑDΕΙΡΟ ΛΥΣ ΑΝΤΟΝΙΟ, Ν… 290, ΧΟΝϑ 115, ΒΕΛΑ ςΙΣΤΑ, Σ⊂Ο ΠΑΥΛΟ/ΣΠ, 
ΧΕΠ 01318−000. 
ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ. 
ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: 
Ι. Πρεστα��ο δε χοντασ δο εξ−αδmινιστραδορ, ε σ�χιο Σρ. ΜΡΙΟ ΟΛΙςΕΙΡΑ ΛΑΧΟΥΡΤ ΝΕΤΟ, ρελατιϖα 
α συα γεστ�ο χοmο αδmινιστραδορ δα σοχιεδαδε νο περ�οδο χοmπρεενδιδο εντρε οσ εξερχ�χιοσ δε 2019 
� 2024; 
ΙΙ. Dελιβερα��εσ σοβρε εϖεντυαισ ρεσπονσαβιλιδαδεσ δεχορρεντεσ δο περ�οδο δε γεστ�ο; 
ΙΙΙ. Ασσυντοσ γεραισ δε ιντερεσσε δα σοχιεδαδε. 

;

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ 
ΧΝΠϑ Ν° 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ � ΦΦΜ 3103/2025
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, ατραϖσ δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα 
Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ, Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ, 
παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε ΧΗΑΜΑDΑ DΕ ΕΝΦΕΡΜΑΓΕΜ ΣΕΜ ΦΙΟ, χυϕοσ δεταληεσ εστο 
δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00749244252025

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΕΣΤΙΜΑΤΙςΟ 90136/2025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ / Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00002802/2025−85

Οβϕετο: Σερϖιο δε Λοχαο δε Εθυιπαmεντοσ ε Φορνεχιmεντο δε Τεστεσ Βιοθυmιχοσ ε
Ιmυνολ⌠γιχοσ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 99 ιτενσ λιχιταδοσ (νοϖεντα ε νοϖε ιτενσ). ςαλορ τοταλ δα
λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο
εδιταλ: 18/07/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ. Λινευ Πρεστεσ, 2565;
ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−1−002809/2025.
Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 18/07/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 04/08/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

Περσοναλιζε Σεχυριτιζαδορα Σ.Α
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 61.688.188/0001−05 − ΝΙΡΕ 35300669240

Ατα δα Ασσεmβλεια Γεραλ δε Χονστιτυιο
Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: 12/06/2025, 14η, να σεδε σοχιαλ δα χοmπανηια, χοm α πρεσενα δε Αχιονιστασ, Ρε−
πρεσεντανδο 100% δο Χαπιταλ Σοχιαλ ϖοταντε.1) Λειτυρα ε απροϖαο δο Εστατυτο Σοχιαλ δα Περσοναλιζε 
Σεχυριτιζαδορα Σ.Α. 2) Βολετινσ δε Συβσχριο δασ Α⌡εσ: ℑλϖαρο Λυσ Dιογο Βιαζον, Εδυαρδο Σιλϖα 
Ολιϖειρα, Σιmονε Dανιανσκι Φροσιο Βοργεσ, Wιλλιαm Dανιελ Σιλϖα, Λυισ Ηενριθυε δε Παυλα Λοπεσ, 
Λορενα Γαβριελα δα Σιλϖα Μενδεσ ε Wιλσον Λοmβαρδι ϑυνιορ. 3) Α⌡εσ συβσχριτασ: 500.000 α⌡εσ 
ορδιν〈ριασ νοmινατιϖασ χοm διρειτο α ϖοτο, χοm ϖαλορ νοmιναλ δε Ρ∃ 1,00 χαδα υmα. Περχεντυαλ δε 
ιντεγραλιζαο δασ Α⌡εσ: 10% Dιστριβυιο πορ συβσχριτορ: − ℑΛςΑΡΟ ΛΥ⊆Σ DΙΟΓΟ ΒΙΑΖΟΝ − 22,50% 
δε α⌡εσ; − ΕDΥΑΡDΟ ΣΙΛςΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ − 22,50% δε α⌡εσ; − ΣΙΜΟΝΕ DΑΝΙΑΝΣΚΙ ΦΡΟΣΙΟ ΒΟΡΓΕΣ 
− 22,50% δε α⌡εσ; − WΙΛΛΙΑΜ DΑΝΙΕΛ ΣΙΛςΑ − 5% δε α⌡εσ; − ΛΥΙΣ ΗΕΝΡΙΘΥΕ DΕ ΠΑΥΛΑ ΛΟΠΕΣ 
− 12,50% δε α⌡εσ; − ΛΟΡΕΝΑ ΓΑΒΡΙΕΛΑ DΑ ΣΙΛςΑ ΜΕΝDΕΣ − 5% δε α⌡εσ; − WΙΛΣΟΝ ΛΟΜΒΑΡDΙ 
ϑΥΝΙΟΡ − 10% δε α⌡εσ. 4) Ελειο δοσ Μεmβροσ δα Dιρετορια: ΛΥΙΣ ΗΕΝΡΙΘΥΕ DΕ ΠΑΥΛΑ ΛΟΠΕΣ 
χοmο DΙΡΕΤΟΡ−ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ χοm mανδατο δε ατ 03 ανοσ. 4 (ι.2) ο mεmβρο δα Dιρετορια ορα ελειτο 
αχειτου ο χαργο παρα ο θυαλ φοι νοmεαδο, α→ρmανδο εξπρεσσαmεντε, σοβ ασ πενασ δα λει, θυε νο εστ〈 
ιmπεδιδο. 6) Απροϖαο δο ενδερεο δα σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια − Ρυα Φρει Μανυελ δα Ρεσσυρειο, 
ν° 1488, Σαλα 01 ε 02, Βαιρρο ϑαρδιm Βρασιλ, νο mυνιχπιο δε Χαmπινασ, Εσταδο δε Σο Παυλο, ΧΕΠ 
13.073−027. 7) Φοι δεχλαραδο θυε ο χαπιταλ σοχιαλ δε Ρ∃ 500.000,00, ενχοντρα−σε ιντεγραλmεντε συβσ−
χριτο, ο ϖαλορ δε Ρ∃ 50.000,00 φοι ιντεγραλιζαδο νεστε ατο, ε ο ϖαλορ ρεmανεσχεντε α ιντεγραλιζαρ εm 12 
mεσεσ εm mοεδα χορρεντε ναχιοναλ. Ενχερραmεντο: Dελιβεραδοσ τοδοσ οσ ιτενσ χοντιδοσ να Ορδεm δο 
Dια ε ναδα mαισ ηαϖενδο α τραταρ, ο Σρ. Πρεσιδεντε δα Μεσα, δεχλαρου χονστιτυδα α Χοmπανηια. ϑΥ−
ΧΕΣΠ/ΝΙΡΕ ν≡ 3530066924−0 εm 10/07/2025. Αλοιζιο Ε. Σοαρεσ ϑυνιορ − Σεχρετ〈ριο Γεραλ εm Εξερχχιο.

PORTO NEGÓCIOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 46.728.009/0001-14 - NIRE 35.300.597.338

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Junho de 2025
1. Data, Hora e Local: 25 dias do mês de junho de 2025, às 15h, na sede social da Porto Negócios 
Financeiros S.A. (‘“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 4° andar/parte, Lado 
B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. 2. Mesa: Celso Damadi - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade 
- Secretário. 3. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em face da presença da acionista 
única detentora da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da LSA.  
4. Ordem do Dia: (i) Alteração da redação do Artigo 15 do Estatuto Social para fazer constar a criação 
do cargo de Diretor de Controladoria da Companhia; (ii) Eleição do Sr. Rafael Veneziani Kozma como 
membro da Diretoria da Companhia para ocupar o cargo de Diretor de Controladoria; (iii) Ratificação 
da atual composição da Diretoria da Companhia; e (iv) Consolidação do Estatuto Social da Companhia 
para refletir as deliberações aprovadas nesta Assembleia. 5. Deliberações: A acionista única decidiu, 
sem ressalvas, por: 5.1. Aprovar a alteração da redação do Artigo 15 do Estatuto Social para fazer 
constar a criação do cargo de Diretor de Controladoria na Diretoria da Companhia. 5.2. Aprovar a 
eleição do Sr. Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
cédula de identidade RG n° 25.397.726-5 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n° 200.476.918-16, com 
domicílio profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 10º andar, Campos Elíseos, 
São Paulo/SP, para o cargo de Diretor de Controladoria. 5.2.1. O diretor ora eleito é investido em seu 
cargo, nesta data, mediante assinatura do respectivo termo de posse e das declarações de 
desimpedimento. Os termos de posse e as declarações de desimpedimento, devidamente assinados, 
ficarão arquivados na sede da Companhia. 5.3. Em virtude das alterações descritas nos itens acima, o 
artigo 15 do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 15 -  

A Companhia será administrada pela diretoria, composta por até 4 (quatro) diretores, com as seguintes 
designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos;  
(iii) Diretor Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados; e (iv) Diretor dr Controladoria.  
Os diretores poderão ser acionistas ou não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a 
qualquer tempo, pela assembleia geral, observadas as disposições legais, deste estatuto social e de 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social.” 5.4. Ratificar a atual composição da 
Diretoria da Companhia, com mandato que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que deliberar as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2027: Diretor 
Presidente: Marcos Roberto Loução, brasileiro, casado, estatístico, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 58.101.916-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 857.239.919-49; Diretor Vice-Presidente - 
Financeiro, Controladoria e Investimentos: Celso Damadi, brasileiro, casado, contador, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 20.533.075-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 074.935.318-03; Diretor 
Vice-Presidente - Comercial, Marketing, Clientes e Dados: Luiz Augusto de Medeiros Arruda, 
brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 21.183.314-9 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n° 286.554.708-64; e Diretor de Controladoria: Rafael Veneziani Kozma, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 25.397.726-5 (SSP/SP), 
inscrito no CPF sob o n° 200.476.918-16, todos com domicílio profissional na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 740, Torre B (Edifício Rosa Garfinkel), 10° andar, Campos Elíseos, São Paulo/SP, CEP 
01216-012. 5.5. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações 
deliberadas nos termos dos itens supra, o qual passará a vigorar conforme a redação do Anexo I.  
6. Documentos Arquivados na Sede Social: Termo de posse, declaração de desimpedimento, 
demais documentos pertinentes a ordem do dia e procurações. 7. Encerramento: Encerrados os 
trabalhos, foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes e 
lavrada no livro de registro de atas de assembleia geral da Companhia. São Paulo, 25 de junho de 
2025. (ass.) Presidente: Sr. Celso Damadi; Secretário: Sr. Pedro Vitor Dias Trindade. Acionista: Porto 
Bank S.A., por seu Diretor Sr. Celso Damadi e seu Procurador, Pedro Vitor Dias Trindade. A presente é 
cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Celso Damadi - Presidente; Pedro Vitor Dias Trindade - 
Secretário. JUCESP nº 232.733/25-9 em 04/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em 
Exercício. Anexo I - Estatuto Social da Porto Negócios Financeiros S.A. - Capítulo I - Denominação, 
Sede, Duração e Objeto Social: Artigo 1º - A Porto Negócios Financeiros S.A. é uma sociedade 
anônima fechada regida por este estatuto social, por eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia tem sede no 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Barão de Piracicaba, nº 740, sala 02, Torre 
B (Edifício Rosa Garfinkel), 4º andar/parte, Lado B, Campos Elíseos, CEP 01216-012. Parágrafo 
único - Por decisão da diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir ou extinguir filiais, sucursais, 
escritórios, agências ou representações em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. Artigo 
3º - O tempo de duração da Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto a 
participação em outras sociedades ou entidades e a compra e venda de participações societárias em 
sociedades e entidades que desenvolvam atividades financeiras e/ou outras atividades supervisionadas 
pelo Banco Central do Brasil, no Brasil e no exterior. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º 
- O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.506.610.860,43 (um bilhão, 
quinhentos e seis milhões, seiscentos e dez mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e três 
centavos), dividido em 1.369.341.847 (um bilhão, trezentos e sessenta e nove milhões, trezentos e 
quarenta e um mil oitocentos e quarenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada uma delas dá direito a 1 (um) 
voto nas deliberações sociais. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela 
conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Artigo 7º - A Companhia poderá, a 
qualquer tempo, por deliberação da assembleia geral, criar classes de ações ou aumentar o número 
de ações das classes existentes, ou, ainda, criar ações preferenciais de uma ou mais classes, 
resgatáveis ou não, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies existentes, observado 
o limite de 50% (cinquenta por cento) de ações preferenciais sobre o total de ações emitidas. Artigo 
8º - 1 As ações não serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, presumindo-se sua 
propriedade pela inscrição oo nome do acionista no livro de registro de ações nominativas da 
Companhia. Artigo 9º - Nos casos de reembolso de ações previstos em lei, o valor de reembolso 
corresponderá ao valor patrimonial das ações, determinado com base no último balanço anual  
aprovado pela assembleia geral de acionistas, observado o disposto no artigo 45, §2°, da Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 10 - Para os fins do artigo 44, §6°, da Lei das Sociedades por Ações, o 
resgate das ações de emissão da Companhia, independentemente de sua espécie e/ou classe, poderá 
ser aprovado em assembleia geral por votos de acionistas que representem mais da metade do capital 
social. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 11 - A assembleia geral reunir-se-á:  
(i) ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social; e  
(ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º - As convocações 
deverão ser realizadas com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência da data da assembleia, por 
qualquer dos membros da diretoria, por qualquer dos acionistas ou membros do conselho fiscal, se 
instalado. Parágrafo 2º - Nos termos do artigo 124, §4°, da Lei das Sociedades por Ações, as 
formalidades para convocação poderão ser dispensadas quando todos os acionistas estiverem 
presentes ou reconhecerem por escrito que estão cientes a respeito do lugar, hora, data e ordem do 
dia da assembleia geral. Parágrafo 3º - A assembleia geral instalar-se-á, em qualquer convocação, 
com a presença de acionistas que representem o quórum legal e/ou estatutário necessário à aprovação 
das matérias constantes da correspondente ordem do dia. Parágrafo 4º - Só poderão exercer o direito 
de voto na assembleia geral, diretamente, por meio de procuradores ou a distância, os acionistas 
titulares de ações ordinárias que estejam registradas em seu nome, no livro próprio, na data de 
realização da assembleia. Artigo 12 - As assembleias gerais da Companhia serão presididas por 
qualquer um dos presentes, indicado por acionistas que representem a maioria das ações com direito 
de voto. O presidente da assembleia geral indicará um dos presentes para secretariar os trabalhos. 
Artigo 13 - As deliberações da assembleia geral, ressalvados quóruns superiores previstos em lei, 
neste estatuto social ou em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, 
serão tomados por acionistas titulares da maioria das ações com direito de voto emitidas pela 
Companhia. Artigo 14 - Os acionistas poderão ser representados nas assembleias gerais por 
procuradores constituídos na forma do artigo 126, §1°, da Lei das Sociedades por Ações, seja para 
formação do quórum, seja para votação. Parágrafo 1º - Os acionistas poderão exercer o direito de voto 
e participar da assembleia a distância, por meio de conferência telefônica, videoconferência ou por 
qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do participante, desde que sejam 
utilizados meios que permitam assegurar a identidade do acionista, ou de seu representante, bem 
como que permitam assegurar a autenticidade das respectivas manifestações e teor dos votos.  
O envio de voto por escrito, assinado pelo acionista, com firma reconhecida, até o horário de início da 
assembleia geral será considerado como meio apropriado para o registro da presença do referido 
acionista na assembleia e do sentido de seu voto, sem prejuízo de outros meios. Uma vez recebido o 
voto a distância, bem como computado e registrado o teor do referido voto, o presidente e/ou o 
secretário da assembleia geral ficarão investidos de plenos poderes para assinar a ata da assembleia, 
a lista de presença e o livro de registro de presença de acionistas em nome do acionista participante 
da assembleia geral nos termos deste Parágrafo. Parágrafo 2º - Os acionistas que participarem e 
votarem a distância deverão ser considerados presentes à assembleia, para todos os fins, servindo a 
assinatura do presidente e/ou secretário do conclave, na ata, como comprovação da participação e do 

recebimento do voto. Capítulo IV - Administração: Artigo 15 - A Companhia será administrada pela 
diretoria, composta por até 4 (quatro) diretores, com as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; 
(ii) Vice-Presidente - Financeiro, Controladoria e Investimentos; (iii) Diretor Vice-Presidente - Comercial, 
Marketing, Clientes e Dados; e (iv) Diretor de Controladoria. Os diretores poderão ser acionistas ou 
não, residentes no país, e serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, 
observadas as disposições legais, deste estatuto social e de eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede social. Parágrafo único - A assembleia geral fixará de forma global e anual os 
honorários da diretoria. Artigo 16 - O prazo de mandato dos membros da diretoria é de 3 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição. Os diretores permanecerão em seus cargos até eleição e posse de seus 
substitutos, estendendo-se os respectivos mandatos, ainda que expirado o prazo indicado neste 
Artigo, caso os novos diretores não tenham sido eleitos, nem empossados, por qualquer razão. 
Parágrafo 1º - A investidura dos diretores dar-se-á mediante assinatura de termo de posse nos livros 
de registro de atas da diretoria, independentemente de caução. Parágrafo 2º - Na hipótese de 
impedimento definitivo ou vacância no cargo de diretor, será imediatamente convocada assembleia 
geral para que seja preenchido o cargo, que completará o mandato do diretor substituído. Parágrafo 
3º - Além dos casos de morte ou renúncia, considerar-se-á vago o cargo do diretor que, sem justa 
causa, deixar de exercer suas funções por 90 (noventa) dias consecutivos. Artigo 17 - A diretoria 
reunir-se-á sempre que convocada por qualquer diretor, com 3 (três) dias de antecedência, mediante 
convocação pessoal dirigida aos demais diretores, com comprovação do recebimento, devendo 
constar da convocação a ordem do dia. Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões 
da diretoria que contarem com a presença da totalidade dos membros em exercício. Parágrafo 1º - As 
reuniões da diretoria serão presididas por qualquer dos diretores e secretariadas por pessoa indicada 
pelo presidente, que poderá ser um dos diretores, ou não. Parágrafo 2º - Nas reuniões da diretoria, o 
diretor ausente poderá ser representado por um de seus pares, para formação de quórum de instalação 
e/ou de deliberação. Igualmente, serão admitidos votos por carta, fax ou e-mail, quando recebidos até 
o momento da reunião. Os diretores que participarem e votarem a distância deverão ser considerados 
presentes à reunião, para todos os fins, servindo a assinatura do presidente e/ou secretário do 
conclave, na ata, como comprovação da participação e do recebimento do voto. As reuniões da 
diretoria serão válidas, nos termos deste Parágrafo, mesmo que todos os diretores participem e votem 
a distância. Parágrafo 3º - Nas reuniões da diretoria, as deliberações serão tomadas por maioria 
absoluta de votos dos membros em exercício, e constarão de atas lavradas e assinadas no livro 
próprio. Artigo 18 - Além dos atos necessários à consecução do objeto social e ao regular 
funcionamento da Companhia, os diretores ficam investidos de poderes para, observadas suas 
respectivas competências e no âmbito de suas responsabilidades individuais, representar a Companhia 
ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e 
imóveis. Compete especialmente à diretoria: (i) Cumprir e fazer cumprir este estatuto social e as 
deliberações da assembleia geral; (ii) Apresentar o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras e a proposta de destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições previstas 
em lei, neste estatuto social e em eventuais acordos de acionistas arauivados na sede social da 
Companhia; e (iii) Representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
respeitadas as regras previstas no Artigo 19 deste estatuto social. Artigo 19 - A Companhia considerar-
se-á obrigada se representada: (i) Por 2 (dois) diretores, em conjunto, para a prática de quaisquer atos; 
ou (ii) Por 1 (um) ou mais procuradores, de acordo com os poderes outorgados na respectiva 
procuração e observado o disposto no Parágrafo Único deste Artigo 19. Parágrafo único -  
As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois) diretores em conjunto e devem 
especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, 
sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos 
administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia que serão outorgadas individualmente por 
qualquer um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Artigo 20 - Em operações estranhas 
aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da Companhia, 
conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo único - Os atos 
praticados com violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a Companhia. 
Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21 - A Companhia não terá conselho fiscal permanente. Artigo 
22 - Caso seja solicitado o funcionamento do conselho fiscal, observado o disposto em acordo de 
acionistas arquivado na sede social da Companhia quanto à matéria, este será composto por 3 (três) 
membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com 
mandato até a primeira assembleia geral ordinária após sua instalação. Parágrafo único -  
A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia geral que os 
eleger, observado o limite mínimo estabelecido no artigo 162, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Capítulo VI - Acordo de Acionistas: Artigo 23 - A Companhia, os acionistas e os diretores 
obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no cumprimento de obrigações, todas as 
cláusulas, disposições, termos e condições constantes de evenluais acordos de acionislas arquivados 
em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros da diretoria, bem como o presidente 
do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no 
artigo 118, §§ 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não 
computará o voto proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à 
disposição, cláusula, termo ou condição, contida em acordos de acionistas arquivados na sede social 
da Companhia, devendo, ainda, considerar tais votos como se proferidos em observância ao disposto 
no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: 
Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada 
ano, ocasião em que serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 25 -  
O lucro líquido apurado no exercício, ajustado na forma do caput do artigo 202 da Lei das Sociedades 
por Ações, inclusive no que se refere à retenção para reserva legal, será destinado sucessivamente e 
nesta ordem: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até que esta atinja o valor 
correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social; a constituição da reserva legal poderá ser 
dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social; 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado será destinado à distribuição aos acionistas, a título de dividendo mínimo obrigatório, 
compensados os dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso do exercício e o 
valor líquido dos juros sobre o capital próprio; e (iii) O saldo do lucro líquido será destinado para a 
Reserva de Investimentos, que não poderá exceder o capital social, nem isoladamente, nem em 
conjunto com as demais reservas de lucros, com exceção das reservas para contingências, de 
incentivos fiscais e de lucros a realizar, conforme disposto no artigo 199 da Lei das Sociedades por 
Ações, com a finalidade de assegurar os recursos suficientes para reinvestimento nas operações da 
Companhia. Ultrapassado esse limite, ou sempre que assim deliberado, a assembleia geral poderá 
destinar o excedente para aumento do capital social, recompra de ações para manutenção em 
tesouraria ou distribuição aos acionistas da Companhia como dividendos. Parágrafo 1º - Salvo 
deliberação em contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data em que forem declarados e, em qualquer caso, no mesmo exercício social em que 
forem declarados. Parágrafo 2º - O dividendo previsto neste Artigo não será obrigatório no exercício 
social em que a diretoria informar à assembleia geral não ser ele compatível com a situação financeira 
da Companhia. O conselho fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa informação. Os 
lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 
absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos assim que 
o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 26 - A diretoria poderá, em qualquer 
periodicidade, levantar balanços intermediários e declarar dividendos à conta de lucros apurados 
nesses balanços, observadas as restrições legais aplicáveis. Artigo 27 - A diretoria poderá declarar 
dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral aprovado em assembleia geral, bem como poderá determinar o pagamento 
de juros sobre o capital próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do 
dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 25, inciso “ii”, deste estatuto social. Artigo 28 - Prescrevem 
e reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data 
em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Liquidação da Companhia: 
Artigo 29 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia 
geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deverá atuar nesse período. Capítulo 
IX - Lei Aplicável e Resolução de Disputas: Artigo 30 - Este estatuto social será interpretado e 
regido em conforme com as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 31 - Todos e quaisquer 
conflitos, controvérsias, divergências ou litígios envolvendo os acionistas, os administradores e/ou a 
Companhia e/ou relacionados a interpretação ou aplicação deste estatuto social deverão ser 
submetidos ao Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo X - Disposições Finais: Artigo 32 - Aos 
casos omissos neste estatuto social, aplicar-se-ão as disposições da Lei das Sociedades por Ações, 
ou do diploma legal que a suceder.
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DATA, HORA E LOCAL: Em 17.04.2025, às 10h10, realizada exclusivamente em ambiente digital e remoto, 
por videoconferência, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81/2022. 
MESA: Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues - Presidente; Bruno Henrique Barros de Moura - Secretário. QUORUM: 
Acionistas representando 92,19% das ações ordinárias da Companhia. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
Publicado no Jornal “O Estado de S. Paulo”, em 18.03.2025 (versão impressa: p. B5 e versão digital: p. 1), 
19.03.2025 (versão impressa: p. B6 e versão digital: p. 1) e 20.03.2025 (versão impressa: p. B4 e versão 
digital: p. 1). AVISO AOS ACIONISTAS: Dispensada a publicação conforme faculta o art. 133, § 5º, da Lei 
6.404/76. VOTO A DISTÂNCIA: Divulgado o mapa de votação sintético consolidando os votos proferidos a 
distância, o qual foi disponibilizado aos acionistas. DELIBERAÇÕES TOMADAS: 1. Informado aos acionistas 
que a ata será lavrada na forma sumária. 2. Aprovada a publicação da ata com omissão das assinaturas 
dos acionistas, nos termos do art. 130, §2º, da Lei 6.404/76, e autorizada, também, a dispensa da leitura 
do mapa de votação consolidado e dos documentos referentes à pauta por terem sido amplamente 
divulgados e disponibilizados aos acionistas e ao mercado. 3. Alterado o artigo 3º, caput, do Estatuto Social 
para refletir a nova composição do capital social da Companhia, após aumento deliberado pelo Conselho 
de Administração dentro do limite do capital autorizado. 4. Alterado o item 8.2, VII, do Estatuto Social 
para excluir a menção à Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) 3.921/2010, revogada pela 
Resolução CMN 5.177/2024. 5. Consolidado o Estatuto Social, a fim de consignar as alterações aprovadas 
nos itens precedentes, que passará a vigorar conforme rubricado pela Mesa, após a homologação 
das deliberações desta Assembleia pelo Banco Central do Brasil. VOTOS A DISTÂNCIA: Registrado o 
recebimento de 288 boletins de voto a distância, no período compreendido entre 17.03.2025 à 13.04.2025, 
que foram devidamente computados e estão consolidados no mapa final de votação. QUORUM DAS 
DELIBERAÇÕES: As deliberações foram tomadas por maioria de votos, conforme consta no mapa final 
de votação anexo à ata e que detalha os percentuais de aprovação, rejeição e abstenção de cada matéria 
deliberada na Assembleia. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Arquivada na sede e autenticada pela 
Mesa da Assembleia, a Proposta do Conselho de Administração disponibilizada em 17.03.2025, Mapas de 
Votação e os Votos apresentados por acionistas da Companhia. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, 
lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 17 de abril de 2025. (aa) 
Álvaro Felipe Rizzi Rodrigues - Presidente; Bruno Henrique Barros de Moura - Secretário. JUCESP sob   
   nº 222.203/25-0, em 07.07.2025. (a) Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

O ESTADO DE S. PAULO SEXTA-FEIRA, 18 DE JULHO DE 2025 ECONOMIA&NEGÓCIOS B13


